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DECRETO Mo 072/97 

Concede reajuste a remuneração dos Servidores 

Públicos Municipais e da outras providancias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, e considerando o disposto no artigo 12 e 2
0  da 

Lei n2 1987, de 18 de julho de 1996, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica concedido reajuste a remuneração dos Servidores 

Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta, no percentual de 2,1% 

(dois virgula um por cento), referente ao IPC/FIPE acumulado dos meses de 

Janeiro, Fevereiro, Março e Abril de 1997, sobre os vencimentos/salarios do 

mas de Dezembro/96, a partir de 01 de maio de 1997. 

Art. 22 - evogam-s 	disposiç es em contrario. 

PAÇO 	NICIPAL, aos 13 de unho e 1997.
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